PROJETO DE LEI Nº 2934/2009
Dispõe sobre a obrigatoriedade de afixação de quadros informativos sobre profissionais de saúde e sua especialidade, na área de atendimento no município de Patos de Minas e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1° Os Postos de Saúde, unidades de Pronto Atendimento, unidade de Saúde Mental, hospitais, ou qualquer outro órgão direta ou indiretamente administrado pelo Poder Executivo Municipal, afixarão quadros informativos com nomes dos profissionais de saúde que trabalham no local, sua especialidade e seu respectivo horário de trabalho. 
Parágrafo único. Os quadros informativos a que se refere este artigo deverão ser colocados em local de fácil visualização e livre acesso ao público.
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 Câmara Municipal de Patos de Minas, 28 de julho de 2009
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JUSTIFICATIVA:

A população vem se queixando da falta de informações sobre a escala de profissionais que atendem na rede pública de saúde, alegando que, muitas das vezes, perdem seu tempo, buscando atendimento por um profissional que não está na escala de trabalho ou não atende em determinado local. Tal informação poderia ajudar, em muito, estas pessoas. Com a aprovação desta Lei, os usuários vão saber quais os médicos estarão trabalhando em cada unidade em um determinado dia e poderão se programar melhor para a consulta.
